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:1.0- PREÂMBULO 
1.1 - O Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis, Estado de Sergipe, através de sua Pregoeira, designada pela 
Portaria n° 177/2019 de 01 de agosto de 2019, toma público para conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2019, para REGISTRO DE PREÇOS - SRP, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, regida pela Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002 que é subsidiada pela Lei n° 
8.666, de 21 de Junho de 1993 atualizada, observada a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, o 
Decreto Municipal n° 3568, de 08 de Maio de 2017, que regulamenta o Pregão, e o Decreto Municipal n° 2971, de 
03 de Dezembro de 2012, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços. 

1.2 - Os envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação deverão ser entregues na sessão pública 
que será realizada as 08h0Omin (oito horas) do dia 01.11.2019 (primeiro de novembro de dois mil e dezenove), 
na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizado na Praça 16 de outubro, n.° 135, Centro, Cannópolis/SE, 
obedecidas as condições e exigências que se seguem. 

1.3-0 presente Edital encontra-se à disposiçãO pan consulta dos interessados no Setor de Licitação, no horário das 
071100min às 13h0Ornin, onde poderá ser adquirido. 

1.4 - O interessado poderá, ainda, solicitar o edital por e-mail, devendo entrar em contato com a Pregoeira através 
do telefone (79) 3277-1210 ou do e-maitlicitacaocantionolisseQamail.com. 

2.0 - OBJETO 
2.1 - Constitui objeto da presente licitação REGISTRO DE PREÇOS visando futura contratação de empresa para 
fornecimento parcelado na confecção de próteses dentárias totais superiores (maxilares) e inferiores (mandibulares), 
próteses dentárias parciais removiveis superiores (maxilares) e inferiores (mandibulares), destinados às 
necessidades Do Fundo Municipal de Saúde de Carmérpolis, que integrará o Sistema de Registro de Preços, nos 
termos do Decreto Municipal n° 2971/2012, conforme descrição e especificações técnicas constantes no Anexo I 
deste Edital. 

3.0 -ÓRGÃOS PARTICIPANTES  
3.1 -GERENCIADOR: O Orgão (crenciador será o Fundo Municipal de Cannópol s, cNn n° 11.417.909/0001-
66. 
3.2 -PARTICIPANTES: Não há participes. 
3.3 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, não poderá vir a ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório. 

4.0- COND1CÚES DE PARI1CIPACÃO 
4.1. Somente poderão participar desta Licitação, em virtude do valor do valor máximo estimado do certame e em 
atendimento.aos preceitos do art. 48, inc., I da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, com a 
redação dada pela Lei °implementar n°,147, de 07 dô agosto de 2014, as Microempresas - ME's e Empresas de 
Pequeno Porte - EPP's assim comprovadas mediante apresentação, no ato do credenciamento, comprovação da 
condição de micro empresa ou empresa de pequeno porte mediante certidão expedida pela respectiva Junta 
Comercial, na forma do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional 
de Registro do Comércio - DNRC no ano vigente. Em não havendo ME's e EPP's nos respectivos itens, os 
mesmos serão redirecionados as demais licitantes; 
4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatótio, os 
interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir: 

empresas em estado de falência; de concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
empresas que tenham sido declaradas inidõneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas, com suspensão do direito de 
contratar ou licitar com a Administração Pública; 

servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim empresa da qual 
tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
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4.3 - A licitante que não comprovar tal condição na fase de credenciamento em conformidade com subitem 4.1 
se beneficiará do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e redação dada pela Lei 
Complementar n° 147/2014. 
4.4. A licitante deverá ter ciência de que seu representante legal não poderá, em hipótese alguma, representar mais 
de uma empresa, sob pena de verificando-se tal situação, ser, as empresas assim representadas, prontamente 
desclassificadas/inabilitadas, sem que lhes caiba nenhum recurso ou indenização; 
4.5. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatória 

5.0— CREDENCIAMENTO 
5.1 - Antes da abertura dos envelopes de propostas, ocorrerá a fase de credenciamento, onde serão vistos e 
identificados os representantes de cada licitante. 

5.1.1 — Concluído o credenciamento, que terá inicio no horário previsto no preâmbulo deste Edital, não serão 
mais aceitos novos participantes no certame. 

5.2 - Somente poderão participar da fase de lances verbais desta licitação as empresas que atendendo as condições 
estabelecidos no item 4.0, no dia, hora e local da realização do Pregão, se fizerem representar por pessoa com 
poderes para formular ofertai è lances verbais, negociar preços, declarar' a intenção de interpor recurso, renunciar ao 
direito de interposição de o:Ctirsos:enfim,Para praticar em.  nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão 
comprovados tais poderes da seguinte forma: 

5.2.1 - Se proprietário ou sócio: através do contrato social com suas respectivas alterações e da certeira de 
identidade ou outro documento equivalente (com foto); 
5.2.2 - Se por outra pessoa: mediante apresentação de instrumento público ou particular de procuração (Art. 653, 
do Código Civil), conferindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de preço, assinar documentos, e praticar 
os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada, inclusive renunciar ao direito de interpor c 
desistir de recursos, acompanhada do ato de investidura de quem a firmou e da carteira de identidade ou outro 
documento equivalente (com foto). 

53- Os documentos referidos nos itens 5.2.1 e 5.2.2 deverão ser apresentados em separado dos envelopes proposta 
e habilitação, durante o ato especifico para o credenciamento e/ou representação, cem forma de cópias autenticadas 
ou acompanhadas dos originais, estes para fins de conferência, sendo que as cópias farão, posteriormente, parte dos 
autos. 
5.4 - O representante da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira ficará impedido de participar da fase de 
lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição 
de recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes -Proposta de Preços" e 
"Habilitação" relativos a este Pregão, sendo mantido, porém, o seu preço apresentado na proposta escrita, para 
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
5.5 — Não será permitido um mesmo representante para mais de uma empresa, sendo admitido, porém, o 
credenciamento de mais de um representante para a mesma empresa, sendo que apenas um poderá se manifestar a 
cada sessão. 
5.6 - As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de "que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação., Coimo condição para a participação nesta licitação, conforme disposto no inciso VII do art. 4° da Lei n° 
10.520/2002. A referida declaração deverá ser apresentada juntamente com o documento de credenciamento, fora 
dos envelopes que contêm os documentos de habilitação e proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido 
no Anexo 111, deste Edital; 

6.0— FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
6.1 — As propostas deverão ser confeccionadas e impressas no papel timbrado da licitante, datadas com a data 
prevista para abertura da licitação, carimbadas e assinadas pelo sócio ou proprietário da empresa. 

6.1.1 — Caso a proposta seja assinada por pessoa que não faça parte do Contrato Social, a mesma deverá 
comprovar ter poderes para assinar a proposta, através de procuração pública ou particular. 

6.2 - Não serão aceitas prutAratas opcionais ou condicionais, devendo o licitante ofertar o preço unitário e total em 
algarismo e por extenso, na moeda corrente do país, sendo desconsideradas as propostas que contiverem rasuras, 
emendas, ressalvas, borrões ou entrelinhas, que possam suscitar dúvidas, especialmente em se tratando de valores, 
assim como não serão consideradas as propostas que desatenderem a qualquer exigência do presente Edital e seus 
Anexos, 
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6.3 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma única via, em original ou cópias autenticada.* 

nu em cartório inclusive no verso de parte integrante do documento ou cópias acompanhados do original paia ser oncaem 
autenticadas por Servidor da Administração ou publicação na Imprensa Oficial. 
6.4 - Os documentos para credenciamento do representante, as propostas e os documentos de habilitação deverão 
ser acondicionados em três envelopes separados, lacrados e rubricados em suas extremidades, subscritos da seguinte 
forma: 

PREGÃO PRESENCIAL 
PP 12/2019-SRP 

CREDENCIAL 

LICITANTE: 

PREGÃO PRESENCIAL 
N° 12/2019-SRP 

ENVELOPE 01 
PROPOSTA 

LICITANTE: 

PREGÃO PRESENCIAL 
N' 12/2019-SRP 

ENVELOPE 02 
HABILITAÇÃO 

LICITANTE: 

7.0- REBIMENTO DOS ENVELOPES  
7.1 - Os envelopes deverão ser entregues lacradoi, nseSo Públiea que será realizada no Setor de Licitação, no 
dia e hora focados no preâmbulo deste Edital. 	' 	 ' 	' — ' 

8.0 - PROPOSTA 
8.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do item 6.1 subitem 6.1.1 sem rasuras, emendas, 
ressalvas ou entrelinhas, podendo ser elaborada conforme modelo do Anexo!! ou com as seguintes informações: 

8.1.1 - fazer menção ao número deste Pregão, a razão social c ao número do CNN, ao(s) número(s) de 
telefone(s), fax e e-mail, endereço com CEP, indicação do banco, agência bancária e número da conta corrente 
da licitante. 
8.1.2 - qualificação completa do sócio (nome, endereço, número do RG e do CPF, profissão c estado civil), para 
fins de confecção da Ata, no caso da licitante sagrar-se vencedora. 
8.1.3 - marca e descrição completa do produto ofertado. 
8.1.4 - preço unitário e total de cada item, de acordo como Termo de Referência (Anexo 0, expresso em real, 
junto ao qual devem ser inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, seguros, 
fretes, encargos de qualquer natureza). 
8.1.5 - prazo de entrega não superior a 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento 
expedida pela Autoridade Competente. Caso tal prazo seja omitido, a Pregoeira o entenderá como sendo igual ao 
máximo permitido. Caso seja indicado prazo de entrega superior ao máximo permitido, a Pregoeira 
desclassificará a proposta. 
8.1.6 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos. As propostas que omitirem o 
prazo de validade serão entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias corridos. Caso seja indicado 
prazo de validade da proposta inferior ao mínimo permitido, a Pregoeira desclassificará a proposta. 
8.1.7 - Condições de pagamento, parcelado conforme entrega. É  
8.1.8 - Local de entrega, Alrnoxarifado do Fundo Municipal de Saúde. 

8.2 - Nos valores que forem propostos serão consideradas as seguintes regras 
8.2.1 - quanto à fração relativa aos centavos: duas casas decimais; 
8.2.2 - discrepância entre os valores expressos em numerais e por extenso: valem os escritos por extenso; 
8.2.3 - discrepância entre o valor unitário e o total: vale o valor unitário; 

83 - A Pregoeira corrigirá os erros de quantitativo, soma e/ou multiplicação, quando autorizada pelo Representante 
da Licitante, sendo considerado para fins de classificação das propostas o valor proposto com as correções. 

9.0- ACEITACÃO DAS PROPOSTAS 
9.1 - Nâo se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão. 
9.2 - Não serão aceitas propostas que apresentarem preço unitário ou global simbólico, inisênio ou de valor zero, 
incompativeis com os preços de Sumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este 
Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 
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9.3- Nos itens em que possam surgir dúvidas quanto à qualidade do produto a ser entregue, a Administração valer-
se-á do direito de exigir apresentação de amostras dos mesmos. 

93.1 - Acaso venham a ser exigidas, as amostras devem ser apresentadas através de ~actos contendo a 
imagem e as especificações do produto ofertado. 
9.3.2 - As amostras serão solicitadas pela Pregoeira após a fase de lances verbais e deverá ser apresentadas pela 
licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar no prazo de 24hs (vinte e quatro horas), contando-se do 
término da sessão. 

9.32.1 - O prazo estabelecido no item 9.3.2 poderá ser prorrogado por igual período, a pedido da licitante, 
desde que a mesma apresente justificativa aceitável pela Administração. 

933 - Na análise das amostras será feita pelo Setor Competente mediante comparação da descrição do produto 
nos prospectos apresentados pela licitante com as especificações definidas no Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital. As amostras serão aprovadas no caso da descrição do produto no prospecto apresentado pela 
licitante ser condizente com as especificações do Termo de Referência Anexo I deste Edital c da proposta da 
licitante. 
93.4 - As propostas das licitantes que tiveram suas amostras reprovadas pela Administração serão 
desclassificadas, com base no Art. 48, I, da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. Neste caso serão analisadas 
as amostras das demais licitantes na ordem de classificação até a aprovação de uma que atenda as exigências 

•
deste Edital e seus Anexos. 

9.4 - A Pregoeira poderá solicitar parecer da Procuradoria Juridica do Município e/ou de empresas que prestem 
assessoria a este Município para embasar suas decisões. 

10.0 - DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
10.1 - Serão desclassificadas: 

10.1.1 - As propostas que não atendam as exigências deste Edital e de seus Anexos; 
10.1.2 -As propostas com preços excessivos ou manifestadarnente inexequíveis; 
10.12 - As propostas que tiveram suas amostras, se exigidas, reprovadas pelo Setor Competente, mediante 
parecer fundamentado. 

10.2 - Serão considerados excessivos os preços muito acima dos praticados pelo Mercado, apurados mediante 
pesquisa dc preço feita pelo Setor de Compras deste Município e inexequíveis aqueles que não venham a ter sua 
viabilidade demonstrada através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 
de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 
103- Na análise da aceitação das propostas, havendo dúvida sobre a exequibilidade dos preços de unia ou mais 
propostas, a Pregoeira fixará o prazo de 24Its (vinte e quatro horas) para que as licitantes que ofertaram preços com 
indicios de inexequibilidade apresentem as Notas Fiscais de Compras e as Planilhas de Custos Contábeis 
demonstrando que o valor ofertado para venda apresenta a incidência de todos os impostos pertinentes à 
comercialização dos produtos e o lucro, para fins de comprovação da exequibilidade de seus preços. 

103.1 - O prazo estabelecido no item 10.3 poderá ser prorrogado por igual periodo, a pedido da licitante, desde 
que a mesma apresente justificativa aceitável pela Administração. 

10.4 - A não comprovação da exequibilidade dos preços ou a riãO apresentação da documentação estabelecida no 
item anterior dentro do prazo estabelecido, será motivo para desclassificação das propostas relativas aos itens com 
preços considerados inexequiveis, com base no MI. 48,11, da Lei n°8.666/93 e posteriores alterações, 
10.5 - No caso de todas as propostas serem desclassificadas a Pregoeira poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis 
para apresentação de novas propostas escoimadas dos defeitos motivadores de sua desclassificação, nos termos do 
art. 48 §3°, da Lei Federal n°8.666/93. 

11.0 - 2111,GAMENTO DAS PROPOSTAS 
11.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 
iniciando-se com o credenciamento dos interessados; 
11.2. Após a fase de credcnciamento das licitantes. a Pregoeira procederá a abertura das Propostas de Preços, 
verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório e seus anexos, com a consequente divulgação dos valores cotados pelas licitantes classificadas; 
11.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério MENOR PREÇO POR ITEM, 
observados os prazos máximos para a prestação dos serviços, as especificações técnicas e os panimetros mínimos de 
desempenho e qualidade definidos neste edital e em seus anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos 
com os praticados no mercado; 
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11.4. Serão qualificadas pela Pregoeira para ingresso na fase de lances a Licitante que apresentar menor preço por 
item, em conformidade com o Mexo 1, e as demais Licitantes que tenham apresentado propostas em valores 
sucessivos e inferiores em até 10%(dez por cento) ao de menor item; 
11.5. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas de preços na condição definida no item anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três), independentemente do 
valor. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, seja qual for o número de 
licitantes, para a fase de lances; 
11.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem valores iguais, será realizado sorteio, também, para 
determinação da ordem de oferta dos lances; 
11.7. A Pregoeira convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 11.3 a 11.6, a 
apresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maior preço, seguido das demais, em 
ordem decrescente de valor, 
11.8. A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como menor preço dos 
lances, mediante prévia comunicação às Licitantes e concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão; 
11.9. Somente serão aceitos lances cujos valores quais sejam superiores ao último apresentado; 
11.10. No tocante aos preços, Itspiopottas serão verificadas quanto à citara° das operações aritméticas que 
conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se as correções no caso de eventuais erros, tomando-se como 
corretos os preços unitários e por escrito. As correções efetuadas sezão consideradas para apuração do valor da 
proposta 

11.11. Sergão)considerada(s)vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o MENOR PREÇO POR ITEM; 
11.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pela Pregoeira, todas as participantes 
qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances; 
11.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pela Pregoeira a conformidade entre a(s) proposta(s) 
escrita(s) de menor(es) preço(s) c o valor estimado para a contratação, ficando vedada a aceitação de proposta(s) 
com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no Termo de Referência da Administração, no(s) item(ns) 
correspondente(s); 
11.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da(s) 
primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(es), decidindo, motivadamente, a respeito, ficando vedada a 
aceitação de proposta(s), com valor(es) unitário(s) superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Refertncia, no(s) 
item(ns)correspondente(s); 
11.15. A Pregoeira poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à redução do preço; 
11.16. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) (inal(is) classificada(s) em primeiro lugar, após negociação com a 
Pregoeira, seráalo) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documentação de habilitação da(s) licitante(s) que a(s) 
tiver(em) formulado, para confirmação das suas condições de habilitação, descritas no item 8 deste edital; 
11.17. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a habilitação, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes de menor preço, negociará com a sua autora, decidirá sobre a sua aceitabilidade 
e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cuja Mame atenda aos-  requisitos slohabi I ilação, caso Si que-  será declarada vencedora do(s) itens; 
11.18. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que: 

a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes; 

h) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação; e 

c) serão inaceitáveis, ainda, após prévia análise do Setor de Licitação deste Fundo, as propostas 

atensyamostras não aprovadas em testes de comparação a serem realizados pelos setores solicitantes 

do objeto desta Licitação, através de comissão especialmente designada para tal, mediante relatório 
fundamentado do referido Setor. 

11.19. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a Documentação, não caberá 
desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento; 
11.20. O encerramento de quaisquer das sessões, senti lavrada Ata de Reunião, para assentamento de fatos 
relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e pelos representantes legais 
c/ou procuradores das Licitantes presentes; 
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11.21. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes deverá constar ". 
em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre assuntos relacionados com a sessão respectiva que 
não tiverem registro na referida Ata; 
11.22. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a Licitante será habilitada c 

declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s); 

11.23. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pela Pregoeira e 
Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à sessão deste Pregão; 
11.24. Caso haja intenção por pane da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão da Pregoeira, a(s) mesma(s) 
aguardangão) o encerramento das fases de Classificação das Propostas e de verificação dos Documentos de 
Habilitação das proponentes, de acordo com a ordem de classificação, para que se manifeste contra a decisão da 
Pregoeira, imediata e motivadamente após a declaração do vencedor, 
11.25. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, a Pregoeira poderá fixar o 
prazo de 08 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 30, da Lei 8.666/93 c alterações posteriores, para apresentação 
de outras propostas ou nova documentação, escoimadas das causas da desclassificação ou inabilitação; 
11.26. Para fins de julgamento das propostas deverão ser considerados os preços de referência apurados pela 
Administração mediante pesquisa de mercado t. 

. 	r 	 r 
12.0- PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
12.1 - A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os documentos para 
habilitação será realizada no local, data e liuáiio indicados no preâmbulo deste Edital e desenvolver-se-á da 
seguinte forma: 

12.1.1 - Declarada aberta a sessão, serão convidados os representantes das empresas que se fizerem presentes 
para apresentarem junto á mesa os documentos necessários ao credenciamento c/ou representação, na forma do 
item 3.0 deste edital, os quais poderão ser vistos e conferidos por todos os participantes e, necessariamente, 
rubricados. 
12.1.2 - Em seguida serão anunciadas as empresas legalmente representadas e solicitada a entrega da Declaração 
de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação conforme Anexo III e dos envelopes com as propostas de preços 
e de documentos para habilitação, apresentados na forma do item 5.0. 
1233-Prosseguindo, serão selecionados a proposta que apresentar o MENOR PRECO POR ITEM  c as 
demais cuja variação situar-se no limite de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço. Não 
havendo pelo menos 03(três) pulastes nestas condições, serão selecionadas as demais até o número máximo de 
03(trés), quaisquer que sejam os preços ofertados. 
12.1.4-Na sequência será dado inicio a fase dos lances verbais, os quais serão formulados pelos proponentes de 
forma sucessiva, em valores numéricos distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço, 
observando o seguinte: 

12.1.4.1 - As rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias, com vista a 

41 	obtenção da melhor oferta  
12.1.4.2.- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, de forma a definir a 
seq..  gência dos lances ulteriores. , 	 • . 	• 
12.34.3 - A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, implicará na exclusão 
do licitante da fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, o último preço por ele apresentado para efeito da 
classificação final das propostas. 
12.1.4.4- A desistência dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades cabíveis. 

12.1.5 - Encerrada a etapa de oferta de lances, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo critério de 
menor preço, sendo objeto de exame e decisão motivada quanto à aceitabilidade do valor apresentado por aquela 
classificada em primeiro lugar. 
12.1.6 -Sendo aceitável a oferta da proposta classificada cm primeiro lugar, em relação ao seu proponente será 
verificado o atendimento das condições habilitatórias, mediante documentação contida no envelope 02 - 
Habilitação. 
12.1.7 - Constatado o atendimento pleno ás exigências do edital, o proponente será declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o respectivo item do Pregão. 
12.1.8 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, serão 
examinadas as ofertas subseq0entes, inclusive quanto a sua aceitabilidade, por ordem de classificação, até a 
apuração de urna que atenda a todas as exigências editalicias, sendo o respectivo proponente declarado vencedor 
e a ele adjudicado o correspondente objeto. 
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12.1.9 - Caso a proposta não seja aceitável ou não haja oferta de lances verbais, ou mesmo quando houver 
ofertas de lances verbais, após a decisão da Pregoeira, em qualquer dos casos, quanto à aceitabilidade da 
proposta ainda sena licito a Pregoeira negociar diretamente com o proponente para a obtenção de preço melhor 
do que aquele ofertado. 
12.1.10 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, ao final assinada pela Pregoeira e licitantes presentes, 
facultada a assinatura dos membros da equipe de apoio e ouvintes, na qual serão registrados todos os fatos 
relevantes da sessão. 
12.1.11 - A adjudicação do objeto obedecerá a estrita ordem de classificação e será praticada pela Pregoeira na 
própria ata de reunião. 
12.1.12 - A Pregoeira poderá suspender a sessão para análise das propostas ou dos documentos de habilitação 
efou diligências que julgar necessário, fazendo constar na ata o motivo da suspensão da sessão. 

13.0- HABILITAÇÃO 
13.1 - Para habil tação na presente licitação, as licitantes apresentarão documentação relativa a Habilitação Jurídica, 
Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação Econeimico-Financeira, conforme abaixo: 
13.2 - Ha bilitação Ju r fui: 

13.2.1 - Registro comercial no-caso de-emiiitsa indívidual; 	.4.‘ 	$ 
13.2.2 - Ato constitutivo:estatuto Ou contrato social coin todas aS sbas alterações ou sua consolidação, em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; 
13.23 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

13.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 

• 
133- Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

133.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
133.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e campai' vel como objeto contratual; 
1333- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia par Tempo de Serviços (FGTS); 
133.4 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual c Municipal, do domicilio ou sede do 
licitante. 
1333- Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CN DT); 

13.4 - Para aquelas certidões que não contiverem prazo de validade em seu corpo a Pregoeira considerará o prazo de 
validade de 30 (trinta) dias contando-se da data de sua emissão. 
133- As microempresas e empresas de pequena porte participantes desta licitação deverão apresentar no dia e hora 
indicados no preâmbulo, toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal c 
trabalhista, mesmaque esta apresente alguma restrição., • k  i r-te  
13.6 - Havendo 'alguma restrição na coniprovaçãO'da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, as 
microempresas c empresas de pequeno porte, o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, conforme disposto no An. 43, §10, da Lei 
Complementar n°I23, de 14 de dezembro de 2006 e redação dada pela Lei 147/2014. 
13.7 - A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na decadência do direito à 
contratação. sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da 
Ata, ou revogar a licitação. 
13.8 - O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, somente é aplicável no que concerne 
aos documentos relativos a Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme previsto no art. 43, § I° da Lei 
Complementar n° 123/2006 e Art. 29, inciso I a IV da Lei 8.666/93. O tratamento diferenciado não é aplicável a 
Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica e Qualificaçao Económico-Financeira. 

13.9 - Qualificação Técnica: 
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13.9.1. Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa juridica de direito público ou privado, inerente 
ao objeto desta licitação; 
13.9.2. Alvará Sanitário ou licença de funcionamento ou licença sanitária Estadual ou Municipal, emitida 
pela vigilância sanitária da Secretária de Saúde Estadual ou Municipal da sede do licitante; 
13.9.3. Comprovação de registro do(s) profissional (is) de saúde junto ao Conselho Regional competente 
(CRO); 
13.9.4. Declaração expressa de que fornecera garantia técnica das próteses pelo perlado dc 01 (um) ano, 
contados a partir da data do processo de finalização e \ ou adaptação técnica do bem ao usuário; 
13.9.5. Declaração expressa de que atenderá a qualidade necessária à confecção, manutenção, entrega c 
conclusão das próteses dentárias, em conformidade com a sua especificidade, c considerando seu processo de 
finalização c \ou adaptação técnica; 
13.9.6. Declaração expressa da capacidade física instalada para a realização da confecção e adaptação das 
próteses; 
13S.7. Declaração expressa de disponibilidade do técnico em prótese dentária, que poderá ser de segunda a 
sexta-feira, ou de acordo com os horários estabelecidos pelo fundo municipal de saúde através da 
coordenação de saúde bucal do município; 	q . n • 	a • 
13.9.8. Comprovação de eumjnimento da Nota Técnica do Ministério da Saúde sobre o credenciarncnto de 
Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias - LRPD mediante a apresentação da Ficha de Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) O estabelecimento de saúde que irá confeccionar a prótese 
dentária (LRPD) deve ser cadastrado no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
(SCNES) da seguinte forma: 
Caso caracterize-se como estabelecimento isolado, deve ser cadastrado com o tipo (le estabelecimento: 39 
- Unidade de Saúde de Serviço de Apoio Diagnóstico Terapêutico - SADT, subtipo; 03 - Laboratório 
Regional de prótese Dentária - LRPD e com Serviço Especializado: 157- Serviço de Laboratório de Prótese 
Dentária e Classificação: 001 - Laboratório Regional de Prótese Dentária, 
Caso o estabelecimento não seja isolado, deve ter em seu cadastro do SCNES, Serviço Especializado: 157 
- Serviço de Laboratório de Prótese Dentária e Classificação: 00) -Laboratório Regional de Prótese Dentária. 
O laboratório deverá possuir, no mínimo, um profissional com o CBO: 3224-10 Protético Dentário dou 
CBO: 2232 - Cirurgião-Dentista (qualquer CBO dentro desta familia), ambos com carga horária 
ambulatória! SUS; 
13.9.9. Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
mediante apresentação de Atestados ou Certidões, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove aptidão para a execução dos serviços, pertinente e compatível com o objeto da 
licitação; 

13.9.10 — Comprovação de que a empresa possui em seu quadro técnico, profissional de nível superior graduado em 
Odontologia. 

13.9.1. Para comprovação do vinculo profissional, serão aceitos, na forma do Acórdão tf 7.286/2010 — TCU 
- ?Câmara: 1'.  ".". 	. 	' 	 , 	%H» 

13.9.1.1 Contrato Social, se sócio, devidamente atualizado; 
13.9.1.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social - crps assinada; 
13.9.1.3 Contrato de Trabalho, regido pela CLT; 
13.9.1.4 Contrato de Prestação de Serviços, regido pelo Código Civil; 

13.10 — Qualificação Econômico-Financeira: 
13.10.1 — Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante ou através 
da internei. 

13.11 —Outros Elementos: 
13.11.1 — Declaração de Inexistência de Empregados Menores nos moldes do Anexo IV. 
13.12 — A falta de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicara na inabilitação da licitante, sendo 
vedada a concessão de prazo para a complementação da documentação exigida, exceto nos casos estabelecidos 
no item 13.6 deste edital. 

13.13 — No julgamento da habilitação, caso haja dúvida relativa ao conteúdo do(s) atestado(s) apresentado(s) pelas 
licitantes, a Pregoeira fixará o prazo de 2411(vinte e quatro horas), para apresentação de documentos como: 
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contrato(s) de fornecimento, nota(s) de empenho(s), nota(s) fiscal(is), autorizações de fornecimento, entre outros, - 
conforme o caso, que deram origem ao(s) atestado(s) apresentado(s), para comprovação da veracidade das 
informações, com base no Art. 43, §3° da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período a pedido da licitante, desde que seja justificado. 

13.14 - No caso de todas as licitantes serem inabilitadas a Pregoeira poderá conceder o prazo de 08 (oito) dias úteis 
para apresentação de nova documentação escoimada dos defeitos motivadores de sua inabilitação, com base legal 
no art. 48 §3°, da Lei Federal n°8.666/93. 

14.0- IMPUGNACAO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO DO EDITAL 
14.1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que não o fizer até 03 (três) dias úteis antes 
da data designada para a realização do Pregão, de acordo com o Art. 110  do Decreto Municipal n° 3568, de 08 de 
Maio de 2017, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciaram o mesmo. 

14.1.1 - Caberá a Pregoeira decidir, no prazo de 02 (dois) dias úteis, conforme Art. 11°, §I° do Decreto 
Municipal n° 3568, de 08 de Maio de 2017, sobre a impugnação interposta. Se procedente e acolhida a 
impugnação do edital, seus vicios serão sanados e nova data será designada para a realização do certame. 
14.1.2 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo Sanatório 

•
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

14.2 - As impugnações ao edital devem ser formuladas por escrito, impressas no papel timbrado da licitante, 
carimbadas e assinadas pelo Representante Legal da Empresa e protocoladas no Setor de Licitação. Deve, ainda, ser 
anexado à impugnação cópia do contrato social da empresa, RO e CPF do sócio se interposta pelo sócio e se 
interposta pelo Procurador, procuração com firma reconhecida em Cartório, contrato social, RO e CPF do 
Procurador da Licitante. 
143 - Os pedidos de esclarecimentos devem ser formulados por escrito, impressos no papel timbrado da licitante, 
carimbados c assinados pelo Representante Legal da Empresa e encaminhados a Pregoeira via fax ou através do a-
mai' licitacaocarmopolisse@gmail.com  até 02(dois) dias úteis da data designada para realização do Pregão. 

15.0- RECURSOS  
15.1 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao final da sessão, 
com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, momento a partir do qual será concedido ao interessado o 
prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 
para apresentar as contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

15.1.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 
deste Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, devendo a Pregoeira adjudicar o objeto 
vencedora. 
15.12 - Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

111 	interessados, nos termos do An. 109, §5°, Lei n°8.666/93. 
15.1.3 - O recurso terá efeito suspensivo e • seu ticolhiriténto' importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamentà; 
15.1.4 - Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Protocolo, das 071130min ás 12h3Omin, dirigidos a 
Secretária Municipal, por intermédio da Pregoeira e observarão: 

15.1.4.1 - quanto a sua interposição, o prazo de 03(três) dias, a contar da manifestação de sua intenção de 
recorrer, registrada em ata; 
15.1.4.2 - a forma escrita, com a assinatura do representante legal da licitante, quando apresentação das 
razões do recurso; 
15.1.4.3. a legitimidade e o interesse recursais; 
15.1.4.4 - a fundamentação. 
15.13 - Findo o prazo para contra-razões a Pregoeira analisará o(s) recurso(s), instruirá o processo e poderá 
reconsiderar sua decisão ou, então, o encaminhará a Secretária Municipal dentro do prazo de 03(três) dias. A 
Secretária Municipal terá o prazo de 03(três) dias para decidir sobre o recurso. Proferida a decisão será 
informada a(s) licitante(s) recorrente(s). 

16.0 - PROPOSTA REFORMULADA  
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16.1 — Caso seja solicitada, a(s) licitante(s) vencedora(s) terão o prazo de 03(trés) dias úteis para apresentação da 	- 
Proposta Reformulada original. 
16.2 — A Proposta Reformulada devera ser confecciona de acordo como modelo de proposta deste Edital, digitada, 
cm uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo Representante Legal da Licitante. 

17.0 — ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
17.1 — O objeto da licitação será adjudicado a(s) licitante(s) vencedora(s), por ato da Pregoeira, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela Secretária Municipal, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
17.2 — Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Secretária Municipal homologará o 
procedimento licitatório. 

18.0— FORMA MACA° DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS E CADASTRO RESERVA  
18.1 - Homologado o resultado da licitação, o Município (Orgão Gerenciador), respeitada a ordem de classificação 
e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocara os interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas. 
18.2 - O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,' caiando durante o seu transcurso, for 
solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado c aceito pelo Município. 
183 —No caso da licitante vencedora não atender a convocação ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, 
sem prejtdzo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá o Município convocar as licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 
18.4 — O órgão Gerenciador providenciará a assinatura da Ata de Registro de Preços e encaminhará cópias aos 
órgãos participantes, quando houver. 
18.5 — A Ata de Registro de Preços implicara compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após 
cumpridos os requisitos de publicidade. 
18.6 — Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem: 

184.1 — os preços e quantitativos da Licitante mais bem classificada durante a etapa competitiva; e 
18.6.2 — os preços e quantitativos das Licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou serviços em valor igual 
ao da Licitante mais bem classificada. 

18.7 — Caso haja mais de uma Licitante na situação de que trata o subitem 18.62, estas serão classificadas segundo 
a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 
18.8 — O registro a que se refere o Item 18.6.2 tem por objetivo a formação de cadastro reserva, no caso de exclusão 
da primeira colocada, nas hipóteses previstas no item 22.0 deste Edital. 

19.0 — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
19.1 — O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços e nas condições previstas 
neste Edital e seus Anexos. 
19.2 — A vigência da Ata dé Registro:de Preços Será de-l2 (ddze) meses, contada da data de sua assinatura, nos 
termos do que dispõe O inciso fil do §30  dtrartigo 15 da Lei 8.666/93. 	' 

20.0 — DO GERENETAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  
20.1 — O órgão Gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde do Município de Cannópolis, CNP] n° 
11.417.909)0001-66, único responsável pela administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desse processo 
licitatório. 

21.0 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
21.1 — O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

21.1.1 — A pedido, quando: 
21.1.1.1 — Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior, 
21.1.1.2 — O seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 
21.1.2 — Por iniciativa do órgão, quando: 
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21.1.2.1 — Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no 
mercado; 
21.12.2 — Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
21.113— Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 
21.1.2.4 — Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
21.1.1.5 — Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as Notas de Empenho ou as Ordens 
de Fornecimento da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
21.1.1.6 — Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; 
21.1.1.7 — Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o cancelamento da Ata 
de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 

22.0 - DO CONTROLE E ALTERACOES DE PRECOS 
22.1 — Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão Gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso 11 do 
capa do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 	 • 
22.2 — Quando o preço registrado tomar-se sUperior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão Gerenciador convocará as fornecedoras para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
223 — Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro, e definidos o 
novo preço a ser pactuado pela Administração, a Licitante Vencedora registrada será convocada pelo Município 
para alteração do preço da Ata de Registro de Preços, mediante aditamento. 
22.4 —As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberadas 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
22.5 — A ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
22.6 — Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a Fornecedora não puder cumprir o 
compromisso, o órgão Gercriciador poderá: 

22.6.1— liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da Ordem de 
Fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; c 
22.6.2 — convocar as demais Fornecedoras para assegurar igual oportunidade de negociação. 

22.7 — Não havendo êxito nas negociações, o Orgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

23.0 - CONTRATACÃO 
23.1 — O Termo de Contrato de Fornecimento será substituído pelas Notas de Empenhos ou pelas Ordens de 
Fornecimentos na forma do § 4°, inciso II do artigo 62 da Lei n° 8666/93, observando as disposições do Termo de 
Referência (Anexo Itreste Edital). • 

24.0 — ORRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
24.1 — As obrigações do Contratante e da Contratada são aquelas estabelecidas na Minuta da Ata de Registro de 
Preços, anexa a este Edital. 

25.0 - SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
25.1 — Com fundamento no artigo 70  da Lei n° 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a Licitante que: 

25.1.1 — Negar-se a receber ou não retirar a Nota de Empenho. 

25.1.2 — Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua proposta. 
25.13 — Deixar de entregar a documentação exigida no edital. 
25.1.4 — Apresentar documentação falsa. 
25.1.5— Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 
25.1.6 — Falhar ou fraldar na execução do contrato. 
25.1.7 — Não mantiver a proposta. 
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25.19- Fizer declaração falsa. 
25.1.10- Cometer fraude fiscal. 

25.2 - Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a Contratada as seguintes 
penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do contrato: 

252.1 - Advertência. 
25.2.2 - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltamos, no caso de 
atraso na entrega. 

25.23 - Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no caso de recusa 
injustificada em retirar a Nota de Empenho. 
25.2.4 - Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no caso de 
inexecução total ou rescisão por culpa do licitante. 
25.2.5 - Multa de 0,5 (zero virgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, 
por descumprimento de outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos. 

253 - A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de Fornecimentos, e 
poderá descontada dos pagamentos devidos pelo Município, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou 
judicialmente, 	 r 	t 	.1  
25.4 - As sanções previstas neste edital somente serão aplicadas através de regular processo administrativo, 
observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 
25.5 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação do ato. 

26.0 - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 
26.1 - O Fundo Municipal de Saúde será o Orgtio responsável pelo controle e administração da Ata de Registro de 
Preços, decorrente desta licitação. 

26.2 - A emissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do 
registro, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as Fornecedoras e serão formalizados através da 
emissão da(s)Nota(s) de Empenho(s). 
26.3 - Não poderá ser cmitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do rmix.i..tivo crédito 
orçamentário. 
26.4 - As entregas das mercadorias acontecerão no Almoxarifado Municipal e no Hospital do Município. 
26.5 - As entregas das mercadorias deverão acontecer dentro do prazo de 05(cinco) dias, contados dos 
recebimentos das Ordens de Fornecimentos, expedidas pela Autoridade Competente. 
26.6 - As mercadorias serão recebidas e conferidas por Servidores designados pela Autoridade Competente que 
atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal. 	 • 
26.7 - Na hipótese doa materiais entregues não atenderem as especificações deste Edital e seus Anexos serão 

_ 	devolvidos mediante Termo de Devolução de Mercadorias. Neste caso, a Fornecedora deverá providenciar a 
substituição das mercadorias devolvidos por outro escoimados dos defeitos apontados no Termo de Devolução, no 
prazo máxiniode 24hs-(vinte e quatro horas), -cornadas do recchnnento da comunicação expedida pela Autoridade 
Competente;sob peni de aplicação.das penalidades estabelecidas neste Edital. 
262 - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de aposição de 
carimbo com assinatura e as encaminhará ao Fundo para pagamento. 

27,0- PAGAMENTO 
27.1 - Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente as Ordens de Fornecimentos 
comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

27.1.1 - Nota(s) Fiscal(is)atestada(s) e liquidada(s); 
27.12 - Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista. 

27.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município efetuará o pagamento das 
faturas até o decimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal. 
273- Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo especificadas: 

273.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto desta licitação, das 
notas fiscais emitidas pela Contratada; 
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27.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 28.1.2 com a validade expirada, o - 
pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao 
Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 
2733 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a 
Fornecedora apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, esta poderá ter seu registro 
cancelado unilateralmente pelo Município, ficando assegurado a Fornecedora, tão somente, o direito ao 
recebimento do pagamento dos materiais efetivamente entregues e atestados; 
27.3.4 - O Município poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela Contratada; 
273.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 

28.0 - ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 
28.1 - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos e valores fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive os 
acréscimos de que tratam o §1°c a alínea "d" do inciso II, ambos do art. 65 da Lei n°8,666/93. 
29.0- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

•

29.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento Programa do Funde Mimicipal de Saúde, para oaLexerciciers alcançados pelo prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada 
necessidade de serviços, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas 
Notas de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua 
informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços. 

30.0 -.DISPOSIÇÕES FINAIS 
30.1 - Consoante disposição da Lei n° 8.666/93, a Administração, caso tenha conhecimento posterior ao julgamento 
da licitação sobre atos ou fatos que desabonem a idoneidade financeira, técnica ou administrativa da adjudicatária, 
mediante despacho fundamentado, poderá desclassificar a licitante vencedora da presente licitação, mesmo já tendo 
ocorrido a assinatura da Ata de Registro de Preços e retirada da Notado Empenho, sem que caiba à mesma o direito 
à indenização ou ressarcimento, c sem prejuízo de aplicação das sanções cabíveis, assegurado o contraditório c a 
ampla defesa. 
30.2 - A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratavel das normas deste Pregão, inclusive 
dos seus Anexos, sujeitando-se a licitante as sanções previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666/93 e art. 
70 da Lei Federal n° 10320/02. 
30.3 - Será facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de 
documentos ou informações que deveriam constar originalmente na proposta. 
30.4 - A Pregoeira prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação, sobre o Edital e 
seus Anexos, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 07h3Omin às 12h3Omin, no Setor 
de Licitação, ou pelos telefones indicados no preâmbulo deste Edital. 

30.4.1 7 Se a licitante desejar tirar dúvidas sobre este edital pessoalmente com a Pregoeira, deve agendar 
previamente 'visita ao Setor, através dos telefones indiáidosiidtonO. 

303 - Não havendo expediente no dia marcado para a abertura dos envelopes, ficara a reunião adiada para o 
primeiro dia útil subseqüente, à mesma hora e local. 
30.6 - Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira com base na legislação pertinente. 
30.7 - Constitui Anexos deste Edital: 

- Termo de Referência; 
II - Modelo de Proposta; 
III - Modelo de Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação 
IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Empregados Menores; e 

- Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Carrnopolis/SE, 18 de Outubro de 2019. 

 

Reniva Pbskos Oliveira 
Pregoeira Oficial 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. 

ORIETO: REGISTRE) RE PREÇOS visando futura contratação de empresa para fornecimento parcelado na 
confecção de próteses dentárias totais superiores (maxilares) e inferiores (mandibulares), próteses dentarias parciais 
removíveis superiores (maxilares) e inferiores (mandibulares), destinados as necessidades Do Fundo Municipal de 
Saúde de Carmopolis/SE, que integrará o Sistema de Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal n° 
2971/2012. 

1.0 -OBJETIVO 
1.1 — O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos que nortearão o registro de 
preços visando futuras contrataçõcs de empresas para fornecimento parcelado na confecção de próteses dentárias 
totais superiores (maxilares) e inferiores (mandibulares), próteses dentárias parciais removíveis superiores 
(maxilares) e inferiores (mandibulares), com vistas ao desenvolvimento das atribuições do FMS. 

2.0 —JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÂO P 	 L 	s 

2.1 — O presente Terrn de Referência tem por finalidade estabelecer os requisitos, especificações técnicas para o 
desenvolvimento das atividades de Confecções de Próteses Dentárias, que o município disponibiliza aos usuários 
cadastrados que tenha necessidades de utilização das mesmas; 
2.2 — CONSIDERANDO que o Município de Carmópolis foi contemplado com o projeto de incentivo financeiro 
referente ti Confecção de Prótese Dentária; 
2.3 — CONSIDERANDO ainda que este Projeto é um beneficio do Governo Federal destinado aos municípios, 
visando a trazer benef.-mios aquelas pessoas vulnetáveis sem condições de arcar com as despesas deste serviço 
pretendido; 
2.4 — CONSIDERANDO que os serviços serão desenvolvidos no dia-a-dia das atividades do programa Saúde 
Bucal; 
2.5 — CONSIDERANDO que tais objetos tratarão grandes beneficios dos usuários do Programa Saúde Bucal deste 
Município; 
2.5 — CONSIDERANDO que os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comtmi, tendo 
em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores; 
2.6 — CONSIDERANDO ainda que os objetos a serem adquiridos sio facilmente comparáveis entre si, de modo a 
permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado. 

3.0 —FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1 — A contratação objeto deste Termo de Referência tem amparo legal, na Lei n° 10.520 subsidiada pela Lei n° 
8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal n°2971 de 03 de dezembro de 2012 e 
Decreto Municipal n° 3568, de 08 de Maio de 2017. 

4.0 — PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 	 Ir  

4.1 — O Fundo Municipal de Saúde de Cannópolia, será o órgão iiwunsavel pelo controle e administração da Ata 
de Registro de Preços, decorrente desta licitação. 
4.2 — A emissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do 
registro, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as Fornecedoras e serio formalizados através da 
emissão da(s)Nota(s) de Empenho(s). 
4.3 — Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do respectivo crédito 
orçamentário. 
4.4 — As entregas das mercadorias acontecerão no Almorrarifado Municipal e no Hospital de Carmópol is. 
4.5 — As próteses dentarias serão entregues no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis, de 
forma parcelada, mediante solicitação desta e nas quantidades indicadas pela mesma no prazo de 03 (três) 
semanas para as Próteses Total Superior (Maxilar) e Inferior (Mandibular) conforme processo de produção, c 05 
(cinco) semanas para as Prótese Parcial Removível em cromo cobalto Superior (Maxilar) c Inferior (Mandibular) 
conforme processo de produção, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento., contados dos recebimentos 
das Ordens de Fornecimentos, expedidas pela Autoridade Competente. 
4.6 — As mercadorias serão recebidas e conferidas por Servidores designados pela Autoridade Competente que 
atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal 
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4.7 — Na hipótese das mercadorias entregues não atenderem as especificações deste Edital e seus Anexos serão 
devolvidos mediante Termo de Devolução de mercadorias. Neste caso, a Fornecedora deverá providenciar a 
substituição dos materiais devolvidos por outro, escoimados dos defeitos apontados no Termo de Devolução, no 
prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas), contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade 
Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas neste Edital. 
4.8 — Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestara as Notas Fiscais através de aposição de carimbo 
com assinatura e as encaminhará ao Fundo para pagamento. 
4.9— Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente as Ordens de Fornecimentos 
comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
4.9.1 — Nota(s)Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 
4.9.2 — Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista. 
4.110 — Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município efetuará o pagamento das 
faturas até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal. 
4.11— Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo especificadas: 
4.11.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto desta licitação, das 
notas fiscais emitidas pela Contratada; 
4.11.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no ▪  .subitem 27.1.2 com a validade expirada, o 
pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao 
Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 
4.11.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a 
Fornecedora apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, esta poderá ter seu registro cancelado 
unilateralmente pelo Município, ficando assegurado a Fornecedora, tão somente, o direito ao recebimento do 
pagamento das mercadorias efetivamente entregues e atestados; 
4.11.4 - O Município poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela Contratada; 

4.11.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.0 — FSPECIF 
Item PRODUTO/SERVIÇO 1.11‘1D QUANT 

150 01 

Confecção de Prótese Dentária Total 
- Superior/Inferior 
- Em resina acrílica 
-Realização de moldagem com materiais inclusos 
- Odontólogo para realização de todas as etapas 

UND 

02 

Confecção de Prótese Dentária Parcial Removível 
Superior/Inferior 
- Em resina acrílica 
-Realirsição de moldagem com materiais inclusos .., 
.:Odontólogo para realiiação détodas ai etapas 	. . I.  

..., 
!.. 

UND 
150 

Valor Estimado Total: RS 97.500,00 (Noventa e Sete mil e quinhentos reais). 

5.3 — DEMONSTRATIVO DOS QUANTITATIVOS POR ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
Não há órgãos em condição de Participe 

6.0 — OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 
6.1 — As obrigações do Contratante são aquelas constantes da Minuta da Ata de Registro de Preços, Anexo VII do 
presente Edital. 

7.0 — OBRIGACOES DA CONTRATADA  
7.1 — As obrigações da Contratada são aquelas constantes da Minuta da Ata de Registro de Preços, Anexo VII do 
presente Edital. 

8.0 	— ESPECIFICACÓES DOS MATERIAIS PARA CONFECÇÃO DAS PRÓTESES 
8.1. — Caixa de grampo em cera para Prótese parcial removível: Composta por grampos em cera pré-
fabricados, em diversos formatos, com a finalidade de facilitar e assegurar a qualidade do trabalho a ser 

‘11\111  
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confeccionado; 
8.2. - Carbonato de magnésio e Cálcio: Também chamado de branco de Espanha é um produto destinado a dar 
polimento e brilho em metais; 
8.3. - Cera Utilidade: Deve apresentar propriedade plástica satisfatória, mesmo cm temperatura ambiente, pois 
essa característica será de suma importância na confecção das próteses removíveis nos quesitos: enceramento das 
peças, seus consertos, alívios, bloqueios de modelos, verificação de articulação, registro de mordida e outros em 
geral. A sua temperatura de fusão deverá ser de 78° C. Descrição do produto: placas de 13,5 mm (comp.) x 69nun 
(larg) x 5 mm (espessura); 
8.4. - Cera Rosa n° 7: Sua composição deve ser de 75% de parafina, cera branca de abelha, resina e essência de 
terebintina, assim como corantes. Geralmente, ela é usada em moldagens de oclusão inicial ou primeira tomada de 
mordida em bases de próteses totais, e para isso ela tem que ser macia, permitindo a movimentação dos dentes do 
estoque para posicioná-los durante a montagem, além de possibilitar a escultura da gengiva artificial. Descrição do 
produto: placas de 13,5mm (comp.) x 69mm (larg) x 1 rrun(espessura); 
8.5. - Disco de Carborundum: Disco de carborundwn para peça de mão, tendo como uma de suas propriedades 
alta resistência, e indicado no desgaste de metal; 
8.6. - Disco de feltro para peça de mão: Os discos de feltro de lã natural são confeccionados para suportar a 
utilização de pastas e abrasivos para 'polimento de superficies e oferecerem um excelente polimento dos metais e 

liresinas nos laboratórios de prótese dentária. Composição: óxido de aluminio, feltro de lã natural e cloreto de 
povilina. Descrição do produto: o feltro é de 8 mm ou 12 mm de diâmetro, a fim de se adequar as mais diversas 
situações. São dotados de sistema de encaixe rápido que facilita seu acoplamentoao mandril; 
8.7. - Dentes nacionais em acrílico (dentes de estoque): Placas de dentes artificiais anteriores e posteriores nas 
cores A2; A3; A3,5; 82; B3; C2 e D3 ou nas numerações 60, 62, 65, 66, 67, 69, 77 e 81. O dente a ser selecionado 
deve possuir alta resistência mecânica, qulmica e á abrasão; excelente aderência às resinas de base de próteses, 
ausência total de bolhas e porosidades; alta estabilidade decores; pigmentos biocompativeis; fluorescência natural; 
8.8. - Escala de cor em resina para base de dentaduras: Escala de gengivas - possibilita ao Cirurgião- dentista 
informar com precisão a cor de gengiva do paciente ao técnico em prótese dental; 
8.9 - Folhas de lixa para madeira: De diversas granulações para o acabamento das peças protéticas. Podem ser 

das numerações 100, 120, 150, 240, 300 e as demais que o laboratório julgar necessário; 
8.10 - Gesso para Modelo (tipo II): Usado principalmente para preencher a mufla na construção de uma 

dentadura, quando a expansão de presa não é critica e a resistência é adequada; 
8.11 - Metal para fundição em odontologia: Liga metálica em Cobalto-cromo utilizada para a fundição das 
armações metálicas das Próteses Parciais removíveis; 
8.12 - Pasta para polimento: E uma pasta de polimento universal. Descrição do Produto: é uma pastado polimento 

produzida com diamante micronizado de granulação extra fina (2 a 4 microns) e altíssima dureza para atender Os 

exigências dc polimento e brilho de resinas e outros materiais restauradores; 

8.13 - Pincéis n°12: Pincel chato e de cabo longo ideal para contornos epreenchimentos; 

8.14 - Ponta para polimento (pontas de borrachas abrasivas ¡rani polimento de resina acrílica): São pontas 

utilizadas para redução da aspereza, estrias e 'riscos produzidos pelos instrumentos de contorno e acabamento. 

Possuem várias partículas abrasivas coladas e dispostas aleatoriamente sobre a superfície da broca. Apresentam-se 
em várias formas. Característica: forma de Para com granulação grossa, intermediária e fina; 

8.15 - Resina acrílica autopolimerizável incolor: Consiste em um pó acrílico (auto polimerizante) e um líquido 

(monémero de metilmetacrilato) usado cm consertos de próteses, reembasamentos, em bases provisórias de 

dentaduras e na região das selas das PPR para as moldagens funcionais; 

9 - DA INSPEÇÃO PARA AVALIAÇÃO TÉCNICA 
9.1. O profissional dou empresa habilitada nas condições exigidas, serão inspecionadas pela COORDENAÇÃO 
DE SAÚDE BUCAL para avaliação das condições técnicas e operacionais com vistas à elaboração de relatório 
técnico de supervisão, conforme os critérios previstos no edital; 
9.2. Essa inspeção destinar-se a avaliar a conformidade das instalações do prestador com as exigências do 
creclenciarnento e evidenciar sua capacidade operacional, bem corno o tempo de resposta, quantidade e estado de 
conservação dos equipamentos, sendo, portanto, de suma importância, pois complementa a verificação da 
capacidade técnica da empresa a ser credenciada; 
9.3. Essa avaliação poderá descredenciar o participante que não atender as exigências conforme anexo dast f((  
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Termo de Referência (Anexo); 	 -Rribnca  
9.4. Apôs a análise, o requerente será comunicado do resultado da inspeção; 
93.0 profissional e/ou empresa habilitada juridica e tecnicamente a confeccionar as próteses poderão ser admitidas 
a assinar Termo de Contrato; 
9.6. O profissional e/ou empresa habilitada poderá solicitar do Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis/SE nova 
avaliação para fins de revisão de sua capacidade produtiva e operacional; 

10 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVICOS 

10.1. O Fundo Municipal de Saúde de Carrnópolis, através das Equipes de Saúde Bucal do município, será 

responsável pela avaliação dos usuários e encaminhamento para a realização das próteses, lá o (a) Cirurgião (ã) 
dentista responsável pelo Programa, receberá a solicitação das mtteses junto ao profissional e/ou empresa 

habilitada. Após a entrega das próteses aos usuários, o (a) Cirurgião (ã) dentista responsável pelo Programa atestará 

a entrega e enviará para Coordenação de Saúde Bucal consolidar os dados e encaminhar para o setor financeiro; 

10.2. Nas confecçães das próteses, será obrigatória a presença do Técnico em Prótese Dentária em todas as 
atividades assistenciais ao uádirio,"jimtamen-  te com o Citurgiâo (à) dentistaresponsável; 

•
10.3. Nas confecções das Próteses Totais Superior (Maxilares) e Inferir (Mandibulares), Próteses Parciais 
Removíveis Superior (Maxilares) e Inferior (Mandibulares) apenas ficará para execução laboratorial as etapas 

pertinentes as suas funções como: fundição das estruturas metálicas (PPR's), montagem dos dentes, acrilização, 
acabamento e polimento; 

10.4. O profissional e/ou empresa habilitada deverá entregar a armação metálica das Próteses Parciais Removíveis 

confeccionada em Cobalto-Cromo, no prazo de 03 (três) semanas para as Próteses Total Superior (Maxilar) e 

Inferior (Mandibular) conforme processo de produção, e 05 (cinco) semanas para as Prótese Parcial 

Removível em cromo cobalto Superior (Maxilar) e inferior (Mandibular) conforme processo de produção, 
devidamente acondicionada em embalagem apropriada; 

10.5. Caso não haja cumprimento da localização e tipo de grampos a ser utilizados, de forma que comprometa a 

retenção e estabilidade da PPR, uma nova armação deverá ser confeccionada pelo profissional e/ou empresa 
habilitada, sem ônus ao Fundo Municipal de Saúde de Carmémolis. 

10.6. Caso haja algum erro no processo de trabalho, o(a)Cirurgião(ã) dentista responsável devolverá ao profissional 

e/ou empresa habilitada para as devidas correções, inexistindo qualquer ónus para o Fundo Municipal de Saúde de 
Carmópolis; 

10.7. Após a entrega da prótese pelo profissional dou empresa habilitada, o(a) Cirurg▪  ião(ã) dentista responsável, 
poderá solicitar novos acabamentos e polimentos, que deverão ser executados no prazo de 03 (três) dias. 

10.8. O recebimento do objeto credenciado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso! ou II e seus parágrafos, da Lei n° 

8.666/93, e será realizado pelo(a)Cirurgião(ã) dentista, medianteassinatura no Prontuário do usuário; 
10.9. O rece.  biMientn rpro.  visório ou definitivo não ex.  dltii a responsabilidade civil do profissional e/ou empresa 

habilitada pelos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e solidez dos serviços prestados, nem a 
ético-profissional pela perfeita execução deste contrato; 

10.10. Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas, 

quantidades e prazos com o objeto dessa licitação, mediante apresentação de Atestados ou Certidões,  fornecidos 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para a execução dos serviços, pertinente e 

compatível com o objeto da licitação; 
10.11. 	Comprovação de registro do(s) profissional(is) de saúde junto ao Conselho Regional competente 

(CRO); 

10.12.Será a empresa licitante que deverá possuir estrutura própria para realizar os serviços de confecção das 

próteses dentárias não aceitaremos sob qualquer justificativa a terteirização na realização dos serviços objeto desta 
licitação. 

11 - CONDICÓES DE PAGAMENTO 
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11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a liberação do recurso proveniente do Fundo 

Municipal de Saúde de Cannópolis/Secretaria Municipal de Saúde de Carmópolis, mediante a entrega dos 

materiais, acompanhado da respectiva nota fiscal, após a data de emissão do Termo de Recebimento, por 

funcionário designado pela Secretaria competente, mediante as seguintes documentações: 

11.2. Perante o pagamento da taxa de 1,5% conforme Lei Municipal n°962/2016; 

11.3. 	Ordem de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente; 

11.4. 	Ordem de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente; 
11.5. 	Nota(s) Fiscal(is) correspondente t1/2(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) c liquidada(s); 
11.6. 	Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, FGTS e ao CNDT; 
11.7. Na hipótese dos documentos discriminados estarem com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a 

apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao Fundo Municipal de Saúde 
nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

11.8. Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos; 

11.9. Os pagamentos serão efetuados i cada entrega, no valor correspOndente as Ordens de Fo 	scimentos 
comprovadamente atendidas; 

12 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:  

12.1. As entregas dos materiais (próteses dentarias) deverão acontecer no prazo de 03 (três) semanas para as 

Próteses Total Superior (Maxilar) e Inferior (Mandibular) conforme processo de produção, e 05 (cinco) 

semanas para as Prótese Parcial Removível cai cromo cobalto Superior (Maxilar) e Inferior (Mandibular) 

conforme processo de produção, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, expedido pelo Setor 
Competente: 

Na hipótese dos materiais entregues não atenderem as especificações deste Termo de Referência e seus 

Anexos os mesmos serão devolvidos mediante Termo de Devolução de Material (próteses dentarias). Neste caso, o 
CONTRATADO deverá providenciar a substituição da(s) mesma(s) devolvidas por outro ou a mesma adequada ao 

usuário, escoimados dos defeitos apontados no Termo de Devolução, no prazo máximo de 03 (trés) dias, contados 

do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades 
estabelecidos neste Termo dc Referência; 

!Arai  e horários de entrega: 

12.4. O local .de entrega dos materiais. (próteses dentarias) será no .Almoxarifado da Secretaria de Saúde, 
Carmópnlii/SE no hoiátio das 08:00 h as 13:00 h; de segunda Ét sexta-feira, ou nos casos específicos, deverão ser 
entregues no local indicado pela Autoridade Competente; 

12-5. Os materiais serão recebidos e conferidos por Servidor designado pela Autoridade Competente que atestará o 
recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal; 

13 - CRITÉRIO E JULGAMENTO:  

13.1.0 critério de julgamento das propostas financeiras será o de menor preço unitário, desde que cumpridas as 
exigências técnicas do presente Termo de Referência; 

14 - DAS EXIGÊNCIAS 

14.1. Exigências de Habilitação: as exigências habilitatórias são conforme Art. 27° da Lei n°. 8.666/93; 
14.2. Demais clausulas, como as relativas aos Prazos e Vigência Contratual, Condições Gerais, Obrigações da 

CONTRATADA c do CONTRATANTE, Fiscalização, Pagamentos, Penalidades e demais condições relativas 
execução do objeto, estão previstas no respectivo TERMO DE CONTRATO e deverão ser atendidas na integra 
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pela(s) licitante(s) vencedora(s); 

I! FIOS 

IFIS.,Fr_ 

Ji5 

I 	i< UM iça 

15 -FISCALIZAÇÃO 

15.1. Nos termos do artigo 67, § I°, da Lei n° 8.666/1993, o Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis designará 
Servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, anotando em registro próprio todas as oconências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados; 

15.2. 	As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
ao seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes; 

15.2 Da mesma forma, a adjudicatária, querendo, poderá indicar um preposto para, se aceito pelo Fundo Municipal 
de Saúde de Cannémolis, representá-la na execução do Contrato; 

153. Nos termos da Lei n° 8.666/1993, o Contrato assinado constituirá documento de autorização para entrega do 
objeto desta licitação, acompanhado da Nota de Empenho;' 	II • .• 

15.4. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela 
adjudicatária, sem ônus para o Fundo Municipal de Saúde de Carm6polis; 

16 - SANSCIES A DMINISTRATI VÁS 

16.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, 

conforme o caso o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, previstas no art. 87 
da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada; 
16.2. 	Advertência; 
16.3. Multa de I% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), sobre o valor do Contrato, em 
decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 

16.4.Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

16.5. Declaração de inidoncidarie para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
16.6. A aplicação da multa a que se refaze a multa, não impedirá, a critério do Fundo Municipal de Saúde de 
Carmópolis, a aplicação das demais sanções, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo Fundo 
Municipal de Saúde de Carmópolis, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente; 

17 - RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

17.1. Contratada, durante a vigência do Contrato, compromeie-se a: 
17.2. Manter, durante toda a execução do contrato. as exigências de habilitação ou condições determinadas no 

procedimento que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora 
previstas na legislação vigente; 

17.3. Atacar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e satisfatória, 
sem ônus adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE; 

17.4. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos deconentes da execução do Contrato, inclusive 

as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à CONTRATANTE comprovante de quitação com 
os órgãos competentes; 

17.5. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela 
cometidas na execução do Contrato; 

17.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde de Carmopolis ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 
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17.7. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se 
façam necessários à execução do Controlo; 

17.8. 	Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 

17.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a CONTRATANTE, sem prévia c 
expressa anuência; 

17.10. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem prévia a expressa anuência do CONTRATANTE; 

17.11. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

17.12. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 

17.13. Proporcionar à CONTRATADA .todis as condições necessárias ao Pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n°. 8.666/93; 

17.14. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar 
em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

17.15. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do fornecimento, 
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas; 

18 - DA APL1CABILIDADE DA LEI COMPLEMNETAR N° 962/2016:  

18.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Carm6polis informa a empresa contratada/empresa que registrou preço 
que será colocado em pratica o teor da LEI COMPLEMENTAR N°962, de 09.12.2016; 

19 - DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA: 

19.1. As despesas referentes as requisições correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento Programa da 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMÓPOLIS para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da 

Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização de empenho prévio a 

cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas 
respectivas notas de empenhos 

20 - DISPOS1COES FINAIS t- 

   

20.1. A licitante fica obrigada a entregar os materiais objeto deste IR de acordo com as especificações e 

quantidades solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização do Fundo Municipal de 
Saúde de Carmópolis; 

20.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer débito 
referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade; 

20.3. 	Os preços dos materiais, objeto do Contrato, permanecerão are-ajustáveis durante a vigência contratual; 

20.4. O presente contrato iniciará sua vigência na data de sua assinatura e encerrará no período de 12 (doze) meses, 

como também todas as obrigações c responsabilidades aqui estabelecidas; 
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ANEXO .11 
MODELO DE PROPOSTA 

	

de 	de 2019. 
A 
Pregoeira Municipal. 

Referente Pregão Presencial n° 012/2019-SRP. 

A empresa 	  CNP/ 	  estabelecida 	  telefone/fax 	e-mail 
	  submete a apreciação de Vossa Senhoria, sua proposta relativa a licitação em epigrafe, cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS visando ftituras Contratações de empresa para aquisição o fornecimento parcelado dc 
gás oxigênio para uso medicinal, cilindro e válvula reguladora, para atender as necessidades do Hospital Municipal 
de Carmopolis, que integrará o Sistema de Registro de Preços. 

Entregaremos a mercadoria no Município de Carmopolis, no Almoxarifado Municipal, dentro do prazo de 05(cinco) 
dias contados do recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente. 

e 	.- 	I 	- 	L: ' + • 	e É 
A nossa proposta totalizou em RS 	  

Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente as Ordens de Fornecimento 
comprovadamente atendidas 

Manteremos nossa proposta válida ate 60(dias) dias de sua abertura. 

Declaramos que nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas com transporte, taxas, tributos, impostos, 
encargos etc. 

Segue em anexo planilha orçamentária com a especificação completa dos materiais, marcas, preços unitários e 
totais. 

Dados pessoais do Representante Legal: 
Nome: 
RG n°: 
CPF n°: 
Estado Civil: 
Endereço: 

Dados Bancários: r  
Banco: 	ti 	E -1  h- 	'- 
Agência: 
Conta Corrente: 
Sem mais, 

1.` 

Carimbo e assinatura do Representante Legal 

Rua Pedro Guimarães da Silva, sin., Bairro Novo -Fones: (79) 3277-1038 -CEP 49740-000- Cannepolis - SE 
CNN I I.417.909/000I-66 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMÓPOLIS 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 
PLANILHA ORCAMENTARIA 

    

Item Especificações Unidades Quantidades Marcas Unitários Totais 

I 	1 1 	I_ i Li ki 	II r1 	L./ 

Local e data. 
Carimbo e assinatura do Representante Legal 

TRA31W-'ANDO PP1;110(1- 

Rua Pedro Guimarâes da &Na, siri°. Bairro Novo - Fones: (79) 3277-1038 - CEP 49740-000 - Carm6polis - SE 
CNPJ 11.417.909/0001-66 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMÓPOLIS 
PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

ANEXO 111 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

LICITAÇÃO: Pregão Presencial n° 012/2019-SRP. 

OBJETO RESUMIDO: Aquisição o fornecimento parcelado de gás oxigênio para uso medicinal, cilindro e válvula 
reguladora, para atender as necessidades do Hospital Municipal de Carmémolis. 

A empresa 	  inscrita no CNPJ sob n° 	 estabelecida 	 , por intermédio de 
seu(ua) representante legal Sr°(')., • 	— • 	brasileiro(a),- maior, capaz, estado civil 	profissão 
	  residente e (16miciliado(a) 	í 	1 1 1. I r•  pokadOr(a) 'dá RG ri° 	 e do CPF n° 
	  DECLARA, em obediência ao Art. 4°, item VII, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigido no item 	do edital do pregão presencial acima referido. 

As microempresas e empresas dc pequeno porte deverão declarar, quando foro caso.  

Declaramos, outrossim, que possuímos restrição fiscal nos documentos de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no artigo 43, §1°, da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá 
nosso direito à contratação sujeitando-nos as sanções previstas no artigo 81 da Lei n°8666/93. 

Local e data. 

Carimbo e assinatura do Representante Legal 

fRAB VGF 

Rua Pedro Guimarães da Silva, sln°, Bairro Novo — Fones: (79) 3277-1038 — CEP 49740-000 — Cannópolis — SE 
CNPJ 11.417.909/0001-66 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

LICITAÇÃO: Pregão Presencial 012/2019-SRP. 
OBJETO RESUMIDO: Aquisição o fornecimento parcelado de gás oxigênio para uso medicinal, cilindro c válvula 
reguladora, para atender as necessidades do Hospital Municipal de Carmépolis. 

A empresa 	  inscrita no CNP] sob n° 	 estabelecida 	  por intermédio de 
sci(ua) representante legal Sr°(). 	  brasileiro(a), maior, capaz, residente e domiciliado(a) 
	  estado civil 	profissão 	  portador(a) da RG n 	 c do CPF n° 
	 DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art: 27 da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n°9854, de 27 dé outubié de 1999, élue rikemnrega menti de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e (assinalar com X, conforme o caso): 

( ) não emprega menor de dezesseis anos. 

( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz_ 

(data da abertura dos envelopes). 

(identificação e assinatura do declarante) 

IPARAI friA:DO Ri' VOCE 

Rua Pedro Guimarflos da Silva. sin°, Bairro Novo — Fones: (79) 3277-1038 — CEP 49740-000 — Carmapolis — SE 
CNPJ 11.417.909/0001-88 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2019. 

Aos 	dias do mês de 	 do ano de 	. o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMÓPOLIS, 
Pessoa Jundica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob n° 11417.909/0001-66, com sede administrativa à Rua 
Pedro Guimarães da Silva, s/n°, Bairro Novo, Camiópolis/SE, neste ato representado pela Secretária Municipal Si° Maria 
de Fátima Martins Melo, doravante denominado simplesmente de ÓRGÃO GERENCIADOR, resolve Registrar os 
Preços visando futuras aquisições do objeto licitado através do PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2019-SRP, em face da 
classificação das propostas apresentadas pela(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), denominada(s) simplesmente dc 
FORNECEDORA(S) que assumem o compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas nas cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 — A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando futuras Contratações de empresa para aquisição 
o fornecimento parcelado de gás Oxigênio paia uso medicinal, cilindroe válvula réguladora, para atender as necessidades 
do Hospital Municipal de Carm6polis, que integrará o Sistema de Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal n° 
2971/2012, para suprir as necessidades dos órgãos públicos abaixo relacionados: 

1.2 — As empresas que registraram preços visando o fornecimento das mercadorias, objeto da presente Ata de Registro de 
Preços, são as seguintes: 

FORNECEDORA 01: 	  inscrita no CNP' sob n° 	  sediada 
RO n° 

neste ato 
representado SSP/ 	e CPF n° 

 

residente c domiciliado 

  

Telefone 
Item Especificação Und Qnt Marca Preço 

Unitário 
Preço Total 

 
 
 
 
 

Total: 

jek FORNECEDORA 02: 	 
ger representado 	  

n' Telefone . 

inscrita no CNPJ sob n° 	  sediada 	 neste ato 
RG n° 	 SSP/ 	e CPF n° residente e domiciliado 

Item ' Especificação - - Und Qnt Marca Preço 
Unitário 

Preço Total 

 
 
 
 
 

Total: 

CLÁUSULA SEGUNDA — REVISÃO DOS PREÇOS 

2.1 — Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gercnciador promover as 
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na afinca "d" do inciso 11 do capa do art. 65 da 
Lei n°8.666, de 1993. 

Rua Pedro Guimarães da Silva, ski°, Bairro Novo - Fones: (79) 3277-1038 - CEP 49740-000 - CarraMpolis - SE 
CNPJ 11.417.909(0001-68 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMÓPOLIS 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

2.2 — Na acometia do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por motivo superveniente, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR convocara as FORNECEDORAS para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

2.2.1 — Será respeitada a ordem de classificação das FORNECEDORAS que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado. 

2.22 — As FORNECEDORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberadas 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

2.2.3 — Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tomarem-se inferiores aos praticados pelo mercado e as 
FORNECEDORAS não puderem cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá: 

2.2.3.1 — Liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da emissão da Nota de 
Empenho, e sem aplicação da penalidide,-,se conlirrb ada a veracidade dosmotivos e comprovantes apresentados; e 

2.2.3.2 — Convocar as demais FORNECEDORAS, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

2.4 — Não havendo êxito na negociação, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá a revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA TERCEIRA — CONDICÓES DE PAGAMENTO 

3.1 — Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente a(s) Nota(s) de Empenho(s) 
comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

3.1.1 — Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 
3.1.2 — Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

3.2 — Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos serão efetuados até o décimo dia 
útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal. 

3.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocontncia de qualquer uma das situações abaixo especificadas: 
3.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto, das notas fiscais emitidas pela 

le FORNECEDORA; 
, 

3.3.2 -Na hipótese de estarem os doc.  =antas discriminadas 	subitern 3.1.2 com a validade expirada, o pagamento 
ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao Município nenhuma 
responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

3.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a 
FORNECEDORA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
poderá rescindir unilateralmente o compromisso assumido através da presente Ata de Registro de Preços ficando 
assegurado a FORNECEDORA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos materiais efetivamente 
entregues e atestados; 

3.3.4 - O Município poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela Contratada; 

3.3.5 - Para efeito de pagamento, sedo computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 

Rua Pedro Guimarães da Silva, sin°, Bairro Novo — Fones: (79) 3277-1038 — CEP 49740-000 — Camlifipolis — SE 
CNPJ 11.417.909/0001-66 
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PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 
CLÁUSULA QUARTA — REAJUSTE 

      

4.1 - Os preços registrados são fixos c irreajustítveis. 

CLÁUSULA QUINTA — VIGÊNCIA  

5.1 — O prezo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, nos 
termos do que dispõe o inciso 111 do § 3° do artigo 15 da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

6.1 — O Fundo Municipal de Saúde será o órgão responsável pelo controle e administração da Ata de Registro de Preços, 
decorrente desta licitação. 

6.2 — A emissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, 
cabendo aos mesmos todos os atos de adminiStração junto as.  Fornecedoras e serão formalizados através da emissão da(s) 

qp Nota(s) de Empenho(s). 

6.3 — Não poderá ser emitida qualquer Ontem de Fornecimento sem a prévia existência do respectivo crédito 
orçamentário. 

6.4 — A entrega da mercadoria acontecerá no Almoxarifado Municipal de Carmópolis/SE: 

6.5 — O prazo para entrega do material é de 05 (cinco) dias, contados dos recebimentos das Ordens de Fornecimentos 
expedidas pela Autoridade Competente. 
6.6 — A mercadoria será recebida e conferida por Servidores designados pela Autoridade Competente que atestarão o 
recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal. 
6.7 — Na hipótese dos materiais entregues não atenderem as especificações deste Edital e seus Anexos serão devolvidos 
mediante Termo de Devolução das mercadorias. Neste caso 

a Fornecedora deverá providenciar a substituição das mercadorias devolvidos por outros escoimados dos defeitos 
apontados no Termo de Devolução, no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas), contados do recebimento da 
comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas neste Edital. 

6.8 — Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de aposição de carimbo com 
assinatura e as encaminhara ao Fundo para pagamento. 

r 	 - 
i 	e' 

CLAUSULA SÉT1MA 2  PENALIDADES 	 ••• 	
r 

 

7.1 — Com fundamento no artigo 70  da Lei n° 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a FORNECEDORA que: 

7.1.1 — Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho. 
7.1.2 —Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua proposta. 
7.1.3 — Deixar de entregar a documentação exigida no Edital. 
7.1.4 — Apresentar documentação falsa. 
7.1.5 — Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 
7.1.6 — Falhar ou fraldar na execução do contrato. 
7.1.7 — Não mantiver a proposta. 
7.1.8 — Comportar-se de modo inidõneo. 
7.1.9 — Fizer declaração falsa. 
7.1.10 — Cometer fraude fiscal. 

Rua Pedro Guimanães da SiNa. sino, Bairro Novo — Fones: (79) 3277-1038 — CEP 49740-000 — Carmõpoiis — SE 
CNPJ 11.417.909/0001-66 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMOPOLIS 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

7.2 — Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a FORNECEDORA as seguintes 
penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do fornecimento: 

7.2.1 —Advertência. 

7.2.2 — Multa de 0,5 (zero virgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes no caso de atraso na 
entrega. 

7.2.3 — Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no caso de recusa injustificada d 
a Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecimento. 
7.2.4 — Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no caso de inexecução total ou 
parcial do fornecimento por culpa da FORNECEDORA. 
7.2.5 — Multa de 0,5 (zero virgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, por 
descumprimento de outras obrigações previstas na presente Ata de Registro de Preços. 
7.3 — A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de Fornecimentos, e poderá ser 
descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da empresa, amigável oujudicialmente. 
7.4 — As sanções aqui previstas somente ierãci aplicadas através de 'regular processo administrativo, observadas as 
garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 
7.5 — Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da intimação do ato. 

CLÃ USULA OITAVA — DOTAÇÃO O RCAMENTÁRIA 

8.1 — As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento Programa do Fundo Municipal de Saúde, para os exercicios alcançados pelo prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade 
de serviços, cujos programas de trabalho e elementos de despesas espexificos constarão nas respectivas Notas de 
Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de 
se tratar de Sistema de Registro de Preços. 

CLÁUSULA NONA — CONTRATACÃO 

9.1 — O Termo de Contrato de Fornecimento será substituído pela Nota de Empenho ou pela Ordem de Fornecimento na 
fome do § 40, inciso II do artigo 62 da Lei n°8.666/93, observando as disposições do Termo de Referência. 

9.2 — As Nota(s) de Empenho(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços devera(ão) ser emitidas dentro do seu 
prazo de validade. 

' i, 	-, .' . 	. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.— CANCELAMENTODO REGISTRO DE PRECOS 

11.1 — A FORNECEDORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
especifico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

11.1.1 — A pedido da FORNECEDORA quando: 
11.1.1.1 — Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

11.1.1.2 — O seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõem o custo do material. 

11.1.2 — Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 
11.2.1 — A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; 

Rua Pedro Guimareas da Silva, Sn°, Bairro Novo - Fones: (79) 32774033 - CEP 49740-000 - Camsepolis - SE 
CNPJ 11.417.909/0061-66 
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PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 
11.1.2.2 - A FORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação tecnica exigida no processo 
licitatório; 
11.1.2.3 — Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 
11.1.2.4 - A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
11.1.1.5 — A FORNECEDORA não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
11.1.1.6 — Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 
de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; 
11.1.1.7 — Em qualquer das hipóteses acima, concluido o processo, o Municipio farão cancelamento da Ata de Registro de 
Preços e informará as FORNECEDORAS a nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES 

12.1 — Competências do ÓRGÃO GERENCIADOR: 
. 
• 12.1.1 - Gereneiar a Ata de Registro de Preços: • 

1110 12.1.1 — Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial c o encaminhamento de sua cópia aos 
Órgãos Participantes, quando houver. 

12.1.2 — Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento às demandas, observada a ordem de 
classificação e os quantitativos de contrafação definidos. 

12.1.3 — Conduzir eventuais =negociações dos preços registrados; e 

12.1.4 — Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias 
contratações. 

122— Competências do ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

122.1 — Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento 
de suas disposições; e 

12.2.2 — Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do ora 
pactuado. em relação as suas pn5prias contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

123— Competências da FORNECEDORA:. 
• 

12.3.1 — Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das obrigações, pagamentos e 
demais disposições previstas na presente Ata de Registro de Preços. 

12.3.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social c trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época propila, urna vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregaticio com o Município. 

12.3.2.1- A inadimplência da FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, nllo 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Municipio, nem poderá onerar o objeto d presente Ata, razão pela qual 
a FORNECEDORA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Municipio. 

12.3.3 — manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação. 

Rua Pedro Guimarães da SiNa. sfn°, Bairro Novo - Fones: (79) 3277-1038 - CEP 49740-000 - GamMpolis - SE 
CNPJ 11.417.909/0001-86 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93, fica designada a servidora 
	  CPF n° 	  lotado no Fundo Municipal de Saúde, para acompanhar c 
fiscalizar execução do fornecimento decorrente da presente Ata de Registro de Preços. 
13.2 • À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do fornecimento com as 
normas especificadas se os poçodimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 

13.3 - A Representante anotaã em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas observadas. 

13.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser solicitadas a Autoridade 
Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

13.5 - Não obstante a FORNECEDORA seja a imict e exclusiva responsável pela execução desta Ata, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR reserva-se o -direito de, sem que.de tqualqUef forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, 

40 exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou por prepostos designados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA —ALTERAÇÃO 

14.1 — É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive o 'acréscimo de que 
tratarno §I° e a alínea "d" do inciso II, ambos do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA — FORO 

15.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica deito o Foro da Comarca 
de Carmópolis/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja. 

15.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02(duas) vias de igual 
teor e forma e para um s6 efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo identificadas. 
Carmópol is (SE), 00 de zocxxxxxxxxx 2019. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMÉPPOLIS 
Maria de Fátima Martins Melo 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

T Fitt A it 	 . FORNECEDOR REGISTRADO. 

FORNECEDOR REGISTRADO 
Testemunhas: 

Rua Pedro Guimarães da Silva, s/n°, Bairro Novo — Fones: (79) 3277-1038 — CEP 49740-000 — Carnlópolis — SE 
CNPJ 11.417.909/0001-66 
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